
EMENDA ao Projeto de PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 343 / 2025
 
 
 

 ADITIVA 
 
 
 

 
Parágrafo Único - O Banco de Olhos de Sorocaba – BOS deverá manter a mesma quantidade
de postos de trabalho, enquanto perdurar o termo de convênio ou instrumento congênere.
 

 
 

 
 

 
 

JUSTIFICATIVA: 
A presente emenda visa assegurar os postos de trabalho atuais, de forma a proteger
o empregado de dispensas arbitrarias, em decorrência do novo termo de convênio
ou instrumento congênere.
 
 

 
 

S/S.,  28 de abril de 2025
 
 
 

Izídio de Brito
 

Vereador
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